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第 79/2016 號行政命令

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條（四）項

規定的職權，並根據第2/1999號法律《政府組織綱要法》第十五

條及八月十一日第85/84/M號法令《澳門公共行政組織結構大

綱》第三條的規定，發佈本行政命令。

一、授予經濟財政司司長梁維特一切所需權力，就澳門特別

行政區與榮興彩票有限公司簽訂的經營中式彩票特許合同的期

限延長至二零一七年十二月三十一日及修改事宜，代表澳門特別

行政區作為立約人簽署相關的公證書。

二、本行政命令自公佈日起生效。

二零一六年十二月十四日。

命令公佈。

行政長官 崔世安

（第二條第三款所指者）

(a que se refere o n.º 3 do artigo 2.º)

表五

Tabela V

編號

N.º

中文名稱

Denominação em Chinês

葡文名稱

Denominação em Português

化學名稱/結構

Denominação/Composição Química

15 苯乙酸 Ácido fenilacético benzeneacetic acid 

16 α-苯乙酰乙腈 alfa-fenilacetoacetonitrilo alpha-phenylacetoacetonitrile

（第二條第四款所指者）

(a que se refere o n.º 4 do artigo 2.º)

表六

Tabela VI

編號

N.º

中文名稱

Denominação em Chinês

葡文名稱

Denominação em Português

化學名稱/結構

Denominação/Composição Química

1 丙酮 Acetona 2-propanone

2 鄰氨基苯甲酸 Ácido antranílico 2-aminobenzoic acid

3 乙醚 Éter etílico 1,1’-oxybis[ethane]

4 鹽酸 Ácido clorídrico hydrochloric acid

5 甲基乙基酮/丁酮 Metiletilcetona/Butanona 2-butanone

6 哌啶 Piperidina piperidine

7 硫酸 Ácido sulfúrico sulfuric acid

8 甲苯 Tolueno methyl-benzene

本附表所列物質之可能存在之鹽類，但鹽酸鹽及硫酸鹽除外。

Os sais das substâncias inscritas nesta tabela, sempre que a existência de tais sais seja possível, exceptuando os sais do ácido 

clorídrico e do ácido sulfúrico.

Ordem Executiva n.º 79/2016

Usando da faculdade conferida pelo alínea 4) do artigo 50.º da 
Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e nos 
termos do artigo 15.º da Lei n.º 2/1999 (Lei de Bases da Orgâni-
ca do Governo) e do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M (Bases 
Gerais da Estrutura Orgânica da Administração Pública de 
Macau), de 11 de Agosto, o Chefe do Executivo manda publi-
car a presente ordem executiva:

1. São delegados no Secretário para a Economia e Finan-
ças, Leong Vai Tac, todos os poderes necessários para, em 
representação da Região Administrativa Especial de Macau, 
outorgar na escritura pública de prorrogação do prazo até 31 
de Dezembro de 2017, e alteração do contrato de concessão 
celebrado entre a Região Administrativa Especial de Macau e 
a Sociedade de Lotarias Wing Hing, Limitada, para a explora-
ção de lotarias chinesas.

2.  A presente ordem executiva entra em vigor no dia da sua 
publicação.

14 de Dezembro de 2016.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.


